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Senhor Presidente.

Tenho a honra de submeter à consideração da Augusta Assembleia Legislativa,
por intermédio de ~óssa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendi
dos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o inc’uso Projeto de Lei que
“CONFERE NOVA REDAÇÃO A LEI N” 13.243, DE 25 DE JULHO DE 2002, QUE
INSTITUI A POLITICA ESTADUAL DA TERCEIRA IDADE NO ESTADO DO CEA
BÁ”.

O presente Projeto de Lei visa a promover alterações na lei n.° 13.243, de 25
de julho dc 2002. no intuito de. dentre outros aspectos. ampliar os instrumentos de operacio
nalização dos direitos da pessoa idosa no Estado, através da efetivação de políticas públicas
efetivas, da promoção da autonomia e da integração e participação efetiva desse público-alvo
na sociedade.

A altcraçãojustifica-se pelo fato de Lei acima ter sido editada antes do Estatuto
do Idoso, tomando necessária sua reformulação para que siga as novas diretrizes nacionais a
respeito da matéria.

o

Convicto de que os lustres membros dessa Casa Legislativa haverão de confe
rir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa cola
boração no encaminhamento.

No ensejo. apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos
de cunsideração e apreço.

E
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. em Fortaleza,
aos de _____________ de2021.

o
O h

Camilp Sobreira de Santana
GOVERNADQR DO ESTADO DO CEARÁ
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g A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SÁ RARRETO LEITÃO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

CONFERE NOVA REDAÇÃO À LEI N° 13.243,
DE 25 DE JULHO DE 2002, QUE INSTITUI A
POLITICA ESTADUAL DA TERCEIRA IDADE
NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV4 DO ESTAI)O DO CEARÁ decreta:

Ari. 1° A Ementa dal.ei n° 13.243. de 25 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte re
dação:

“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ES’EkDUAL DA PESSOA IDOSA NO ESTA
DO DO CEARÁ.”

Ah. 2° A Lei a° 13243. de 25 dejulho de 2002. passa a vigorar nos seguintes termos:

~CAPÍTULOI
Dos Princípios e das Diretrizes

o

Art. 1° Fica reformulada a Política da Pessoa Idosa do Estado do Ceará, instituida
pela Lei n° 13.243, dc 25 dc julho dc 2002, em consonância com a Política Nacio
nal do Idoso — PNI. através da Lei Federal n° 8.842. de 4 de janeiro de 1994, re
guiamentada pelo Decreto n° 1.948. dc 3 de julho de 1996 e pelo Estatuto do Ido
so— Lei Federal n° 10.741 de 01 de outubro de 2003. com o objetivo de garantir a
pessoa idosa, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as condições ne

E ccssárias para continuar no pleno exercício da cidadania.

Art. 2° A pessoa idosa serão assegurados todos os direitos a cidadania, a saber:
1— direito ã vida;
II — direito ã dignidade;

2 III — direito ao bem-estar;
1V—direito à participação na sociedade.

e-)

Árt. 3°A Família, a Sociedade e o Estado tém o dever de assegurar à pessoa idosa
a aplicação e o cumprimento da prescnte Lei, priorizando o atendimento da pes
soa idosa por sua própria família, em detrimento do atendimento em instituição
de longa permanência, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de

5 manutenção da própria sobrevivência.
o
c
o
E
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Art. 40 A Política da Pessoa Idosa cio Estado do Ceará reger-se-á pelos princípios
da igualdade e da equidade. considerando a condição pessoal. a identidade social,
a diversidade socioeconõmica, cultural, étnico-racial, de género e religiosa.

Art. 5° A implantação da Política Estadual da Pessoa Idosa dar-se-á por meio de
ações integradas e de parceria entre poder público e sociedade civil.

Art, 6° As diferenças econômicas, sociais, culturais, regionais e as pcculiaridades
do meio rural e o urbano, devem ser observadas pelos agentes do poder público
estadual e pela sociedade em geral, na aplicação equânirne desta Lei.

Art. 7° É garantido o atendimento preferencial imediato e individualizado a pes
soa idosa junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à popula
çao.

CAPITULO TI
Dos Objetivos

Art. 8° A Política Estadual da Pessoa Idosa terá os seguintes objetivos:
— promover ações afirmativas para o resgate da identidade, espaço e ação da

pessoa idosa na sociedade;
II --~ integrar a pessoa idosa à sociedade em geral. considerando diversas formas
de participação, ocupação e convívio;
III — viabilizar meios e instrumentos que garantam a participação da sociedade
em geral na elaboração da política estadual da pessoa idosa;
IV — estimular a criação de Políticas Municipais com a participação dos Conse
lhos Municipais da Pessoa Idosa;
V — promover a formação e a educação pernianentes da pessoa idosa, da família e

a dos profissionais que atuam em todas as áreas de atendimento a pessoa idosa;
VI — estabelecer estratégias e ações que possibilitem a divulgação do conheci
mento do processo de envelhecimento, como fenômeno natural da vida;
VII — estabelecer formas de diálogo permanente entre a pessoa idosa e os demais
seguimentos da sociedade:

2 VIII — priorizar o atendimento da pessoa idosa sem família, desabrigada e cm si
tuação de rua;
IX — apoiar e desenvolver estudos e pesquisas sobre questões relativas ao enve—
lhecimento;
X — atender com dignidade a pessoa idosa de acordo com o Estatuto do Idoso -

Lei Federal n° 10.741/2003, Título IV, Capítulo 1. Artigos 46 e 47. quando referi
rem à Política de Atendimento ao Idoso, onde se fará por meio do conjunto arti

g culado de ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sendo linhas de ação da política de atendimen

E to.
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CAPÍTULO III
Da Competência

Art. 90 Compete ao Conselho Estadual dos Direitos do Idoso — CEDI o monitora
mento e avaliação da Política da Pessoa Idosa do Estado do Ceará, além de apoiar
os Conselhos Municipais, no âmbito das respectivas instáncias político-adminis
trativas.

Art. 10. Compete ao Estado do Ceará:
— coordenar a Política da Pessoa Idosa do Estado do Ceará;

II — promover a articulação entre as Secretarias Estaduais que atuam nas áreas de
Saúde. Previdência Social. Assistência Social, Trabalho. Habitação, Justiça, Cul
tura, Educação, Esporte, Lazer. Urbanismo, Agricultura, Segurança Pública,
Ciência e Tecnologia, além de outras instâncias governamentais e organismos Na
cional e Internacionais, visando a implementação desta Política;
III — elaborar proposta orçamentária relativa a Política Pública da Pessoa Idosa e
encaminhar para aprovação do legislativo;
IV — garantir a priorização dos recursos financeiros nos orçamentos plurianual e
anual do Estado para implementação da política da Pessoa Idosa, tendo origem
nos orçamentos dos órgãos estaduais executores dessa política;
V — elaborar e coordenar o ‘Plano integrado de Ações Governamentais” para cxc
cução da Política da Pessoa Idosa do Estado do Ceará;
VI — encaminhar ao Conselho Estadual dos Direitos do Idoso — CEDI, por meio
do árgão estadual responsável pela coordenação da Política da Pcssoa Idosa, a
programação físico. financeira e orçamentária definida nos programas. ações, ati
vidades e serviços, bem como os relatórios anuais de execução físico/financeiraí
orçamentária dos recursos destinados ao segmento do Idoso;
VII — garantir nos processos de formação dos agentes públicos o desenvolvimen
to de competências e habilidades para o acendimento da pessoa idosa.

a)
a),

Art. 11. Cabera aos orgâos e entidades públicas na execução da Politica da Pessoa
Idosa do Estado do Ceará o desenvolvimento de atividades no âmbito dc suas
competências a seguir:
1— na área da Assistência Social:
a) promover articulação entre organizações governamentais, da sociedade civil e
família da pessoa idosa na garantia do atendimento às suas necessidades básicas;
b) orientar os setores competentes sobre o processo de orientação e encaminha
mento da pessoa idosa para obter aposentadoria e o Beneficio dc Prestação Conti
nuada — BPC. junto aos órgãos competentes;
c) promover o atendimento da pessoa idosa e estabelecer formas dc parceria na
manutenção das entidades quc atendem este público, considerando a tipificação
dos serviços da assistência social definidos pcla Lei Orgânica da Assistência So
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dai — LOAS Lei N°8.742/93,con forme resolução 109/2009 no seu art. 1° e nos in
cisos e itens relativos à pessoa idosa;
d) promover serviços de Proteção Social Básica: Serviço dc Proteção e Atendi
mento Integral à Família — PAIF; Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos: Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pcssoas com defi
ciência e pessoas idosas;
e) promover serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: Servi
ço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos — PAEFI;
Serviço Especializado em Abordagem Social: Serviço de Proteção Social Especi
ai para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas Famílias: Serviço Especializa
do para Pessoas em Situação de Rua.

II — na área da saúde:
a) apoiar a assistência intearal no tocante o acesso aos serviços e atendimento à
pessoa idosa na área da saúde no ámbito estadual;
b) promover a formação de equipes mulriprofissionais e interdisciplinares flt)

atendimento à pessoa idosa;
c) assegurar o atendimento preferencial a pessoa idosa, na forma da Lei O

10.741/2003 Estatuto do idoso;
d) criar, aplicar e fiscalizar as normas que regem os serviços prestados as pessoas
idosas pelas instituições geriátricas;
e) desenvolver programas destinados a promoção e prevenção da saúde da pessoa
idosa;
f) estimular a formação e educação permancnte dos-profissionais dc Saúde;
g) garantir o atendimento com prioridade, nos serviços médicos e hospitalares nos
equipamentos públicos à pessoa idosa, precipuamente àquelas em situação de
acolhimento nas instituições de longa permanência;
h) garantir à pessoa idosa em situação dc internamento hospitalar em equipamcn

c to publico o direito a acompanhante, de acordo com o artigo 16, capítulo 1V da
Lei ° 10.741/2003 — Estatuto do Idoso.

uJ
4

III — na área da educação:
a) promover processos de formação e educação permanentes na rede escolar do

g Estado relativos ao envelhecimento ativo e a intergeracionalidadc;
b) estabelecer parcerias com Instituições de Ensino Superior — lES e outras insti
tuições afins, com o objetivo de desenvolver programas de estudo e pesquisa so
bre o processo de cnvclhecirncnto e gerontologia;
e) incentivar a criação dc programas de educação sobre os direitos e cuidados
com a pessoa idosa;
d) criar instrumentos e meios para o acesso da pessoa idosa, no ensino fundamen
tal, médio, técnico e superior;
e) estimular a inserção da pessoa idosa, em cursos de qualificação e/ou requalifi
cação na educação profissional;
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fl fomentar a criação e realização de programas para formação dc cuidadores de
pessoas idosas.

IV -~ na área do trabalho e previdência social:
a) oferecer eapacitaçào e fórmação profissional com vistas à inserção da pessoa
idosa no mercado de trabalho;
b) estimular programas de preparação para a aposentadoria, tendo em vista o
afastamento gradativo do trabalhador (a);
c) apoiar o processo de organização dos aposentados;
d) apoiar programas que estimulem o trabalho voluntário da pessoa idosa nos ser
viços comunitários:
e) promover estudos visando o aperfeiçoamento e a aplicação da legislação previ
denciária;

V —na área da habitação e urbanismo:
a) assegurar nos programas habiiacionais reserva de pelo menos 3% (três por cen
to) de unidades residenciais para atendimento a pessoa idosa, com ou sem famí
lia, tendo como referência a Lei Federal a° 10331, de 2003. art. 38;
b) adotar o desenho universal nos espaços físicos, logradouros públicos e/ou pri
vados;
e) estabelecer estratégias que efetivem a acessibilidade, segurança e gratuidade
para a pessoa idosa, no âmbito do transporte interinunicipal, conforme a Lei Fe
deral n° 10.741/2003, capítulo X, do Estatuto do Idoso:
d)propor estratégias junto ao poder público municipal de acessibilidade, seguran
ça e gratuidade para a pessoa idosa, no âmbito do transporte público.

VI — na área da Justiça:
a) criar instrumentos e mecanismos que efétivem o cumprimento da legislação

E pertinente, cai relação à pessoa idosa em âmbito estadual;
b) promover divulgação sistemática acerca da legislação que assegura os direitos
da pessoa idosa utilizando para tanto recursos de acessibilidade comunicacional;
c) envidar esforços para a celeridade dos processos relativos a pessoa idosa na
Justiça estadual, bem como dos processos e procedimentos relativos às denúncias
de violência contra a pessoa idosa.

cx:
z

VII — na área da cultura. esporte. turismo e lazer:
a) apoiar iniciativas que ofereçam a pessoa idosa oportunidade de produção e
fruição dos bens culturais;
b) promover ações de resgate de memória e compartilhamento intergeracional;
e) estabelecer mecanismos que facilitem o acesso aos locais e aos eventos esporti
vos, culturais e de lazer;
d) criar e implementar programas de lazer e turismo com apoio financeiro à pes
soa idosa de baixa renda;

tt
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CAPÍTULO IV
Das Organizações da Sociedade Civil

Art. 12. Para efeitos desta Lei consideram-se organizações da sociedade civil, ca
racterizadas como atuantes na política da pessoa idosa, aquelas que tenham seus
programas inscritos nos Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa, a
quem compete sua fiscalização, e que-~ isolada ou cuniulativamente, no pla
nejamento e execução de programas de promoção, prevenção e proteção destina
dos a pessoas idosas.

Art. 13. As ações desenvolvidas pelas organizações da sociedade civil para pes
soas idosas observarão as normas expedidas pelos Conselhos de Direitos da Pes
soa Idosa.

Art. 14. Caberá ao Estado celebrar parcerias com organizações da sociedade civil,
em conformidade com a legislação vigente.

Art. 15. As organizações da sociedade civil credenciadas no árgão gestor estadual
da política da pessoa idosa poderão celebrar parcerias com o poder público para a
execução de serviços, programas, ações, projetos e atividades de atendimento à
pessoa idosa, observada a disponibilidade orçamentária.

Parágrafo único. O procedimento para o credenciamento dc Organizações da So
ciedade Civil — osc será de responsabilidade da Secretaria coordenadora da Po
litica Estadual da Pessoa idosa no Ceará, tios termos do art. 33, do Decreto ti°

32.810, dc 28 de setembro de 2018.

CAPÍTULO V
Do Financiamento e do Fundo Estadual do Idoso do Ceará - FEICE/CE

Art. 16. O tinanciamento da política da pessoa idosa deverá ser efetuado median
te cofinanciarnento dos entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos
dos direitos da pessoa idosa serem voltados à operacionalização, prestação, apri
morarnento e viabilização das ações, programas, serviços, projetos e benefícios
voltados a este público, sem prejuízo dos investimentos feitos nas fontes especifi
cas das políticas setoriais de atendimento e seus respectivos recursos.

Pará~afo único. As deliberações sobre a destinação dc recursos do Fundo Esta
dual do Idoso do Ceará—FEICE. criado pela Lei Complementarn° 153/2015, vi

g sando a formalização de parcerias com organizações da sociedade civil, observa
rão as disposições da Lei de Direu’izes Orçamentárias. a lei Orçamentária Anual,

bem como a legislação que define regras específicas para as parcerias a serem cc-
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lebradas entre os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual e as Organiza-
ções da Sociedade Civil.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação”

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza.
aos de de 2020.

CL~A 1
Car\~ilo Sobreira de Santana

GOVERNAIbOR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/07/2021

LIDO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 14 DE JULHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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